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MINISTÉRIO DA FAZENDA
1

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
,

Processo N. 	 10820-000.394/91-25 ,

MDM •	 i

Sessão de...1.0....de....j.anciro	 de 19.92_	 ACORDÃO N. 2 0 2 — Q.4.,313
Recurso n.°	 87.016	 '1
Recorrente	 VIAÇÃO CIDADE PÉROLA LTDA .

Recorrida	 DRF EM ARAÇATUBA - SP

FINSOCIAL - Alegação de inconstitucionalidade.
Matéria que extrapola da competência do conten
cioso administrativo. Exigência mantida. RecuF

.	 so a que se nega provimento.

,
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por VIAÇÃO CIDADE PÉROLA LTDA.

,
ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con	 •

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar prU
vimento ao recurso. Ausente o Consen-iro OSCAR LUÍS DE MORAIS.

Sala das SeSsOes, em 10f,e janeiro de 1992.

//
//

HELVIG	 FOVPIPO BARC r LOS — PRESIDENTE

/ .ereA , ",40,0, .4,,,,x
ACÁCIA D:diliDES q/aDrIOU" — RELATORA/

N..
JOS - ' • LOS D , 124,25. LEMOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE

DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESS Ã O DE 
28 FEV 1992

- Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, JOSÉ CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS DE MORAES, ,JEFERSON RIBEIRO SALAZAR e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONIV_Al801250SOUVWffigS

Processo - N9

• •

Recurso N9: 87.016 ( FINSOCIAL/FATURAMENTO )

Acordão NR:	 202-04.813	 •

- Recorrente:	 VIAÇÃO CIDADE PEROLA LTDA

RELATORIO

•

Contra a recorrente foi lavrado auto de infração por falta
de recolhimento da contribuição do PIS/FATURAMENTO, no parlada
julho de 1.988 a outubro de 1 ..990.: conforme demonstrativo de f108

•
Itendo o contribuinte impugnado a_autuação, alegando unicamente a in-

.'-constitucionalidade da contribuição.:

•

•

A impugnação foi rejeitada, sob fundamento de que a Aues-.
tão relativa à legalidade da cobrança extrapola da competência da
autoridade administrativa..	 •

•

inconformada com a . ,. decisão, a autuada dela recorreu.

E o relatório.	 • '

VOTO	 .
•

'O recurso é tempestivo e dele conheço:

Sem questionar a dívida, sustenta o recorrente apenas que
a garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa exigem

'a . _ apreciação, também pela autoridade administrativa, da alegação de
inconstitucionalidade de diploma legal.

Outro no entanto tem sido o entendimento deste Colegiada,
.	 e embora a mim me pareça que, se já : estiver pacificada na•jurispu-
• dência a questão relativa a inconstitucionalidade da lei, inclusive

-através de decisão irrecorriVel do E. STF, a apreciação do tema pode
• ser feita no contencioso administrativos porque disso resultará eco-
. nomia .7- inclusive processual - 	 safoga do judiciário.

10.820-000.394/91-98
„065'7W-S.
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No caso dos autos, no entanto, a matéria ainda não está
pacificada, razão pela qual conheço do recurso mas lhe nego práyi-
mento, para manter a decisão de primeiro grau.

Sala das Sesseies,MerÁ?) 1°1~4 .1.42 Á;/

ate4r.:4	 •	 •	
;

acácia de lourdes r•s, rigues
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